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9989 MOBILIDADE URBANA 30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 453 9989 0B10 APOIO A IMPLANTACAO DE CORREDOR EXPRESSO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - TRECHO PARQUE
DOM PEDRO II - CIDADE TIRADENTES - SP

30.000.000

15 453 9989 0B10 0103 APOIO A IMPLANTACAO DE CORREDOR EXPRESSO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - TRECHO PARQUE
DOM PEDRO II - CIDADE TIRADENTES - SP - NO MUNI-
CIPIO DE SAO PAULO - SP (CREDITO EXTRAORDINARIO)

30.000.000

F 4 3 90 0 111 30.000.000

TOTAL - FISCAL 36.528.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.528.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 453 1295 0A39 APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO LAPA-PIRAJA DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA

30.000.000

15 453 1295 0A39 0029 APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO LAPA-PIRAJA DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA - NO
ESTADO DA BAHIA

30.000.000

F 4 3 90 0 111 30.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000.000

<!ID239409-0>

LEI No- 11.471, DE 19 DE ABRIL DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Relações Exteriores,
no valor de R$ 20.000.000,00, (vinte milhões de reais), para os fins que
especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 354, de
2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério das Relações Exteriores, no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo
desta Lei.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei correrá à conta de Recursos
Ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1264 RELACOES DO BRASIL COM ESTADOS ESTRANGEIROS 20.000.000

AT I V I D A D E S

07 211 1264 6284 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS
DO MERCADO COMUM DO SUL - MERCOSUL E ASSO-
CIADOS

20.000.000

07 211 1264 6284 0101 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS
DO MERCADO COMUM DO SUL - MERCOSUL E ASSO-
CIADOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

Atos do Poder Executivo
.

<!ID242257-0>

DECRETO No- 6.076, DE 10 DE ABRIL DE 2007

Altera o Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2007.

(Publicado no Diário Oficial da União no 69, de 11 de abril de 2007, Seção 1, página 2)

Republica-se o Anexo, em face de incorreções.

ANEXO

(Anexo XI do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007)

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2007

R$ bilhões

DISCRIMINAÇÃO jan-abr jan-ago jan-dez

1. RECEITA TOTAL 155,8 301,8 461,8
1.1 Receita Administrada pela SRF 130,6 257,2 393,9
1.2 Receitas Não Administradas 24,5 43,3 66,2
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 0,7 1,2 1,7

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 32,2 65,1 97,8
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 25,6 51,3 77,1
2.2 Demais 6,6 13,8 20,7

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 123,6 236,7 364,0

4. DESPESAS 82,6 167,4 269,3
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 37,5 74,0 11 8 , 1
4.2 Outras Correntes e de Capital 45,0 93,4 151,1

4.2.1 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 0,7 1,2 1,7
4.2.2 Não Discricionárias 16,0 32,2 54,2
4.2.3 Discricionárias - LEJU + MPU 1,8 3,7 5,4
4.2.4 Discricionárias - Poder Executivo 26,6 56,3 89,9

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 41,0 69,3 94,7

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (14,4) (28,6) (46,3)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 41,0 84,2 136,8
6.2 Benefícios da Previdência 55,4 11 2 , 9 183,1


